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ATA Nº. 030/2014
                Sessão Ordinária de 25.08.2014 
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, com início às dezenove horas (19h), reuniu-se em sua sede, à Avenida Tiradentes, nº. 596, nesta cidade, em Sessão Ordinária, a Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso do Sul, sob a Presidência do Senhor Vereador Marcus Vinicius Silva de Macedo. A Sessão obedeceu à seguinte ordem: O Senhor Presidente pediu a Segunda Secretária que fizesse a leitura do Texto Bíblico. Após pediu a Segunda Secretária que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores, estando todos presentes. Em Seguida colocou a Ata nº 28/2014, em discussão e em votação, Ata do dia onze de agosto de dois mil e quatorze foi aprovada por unanimidade. Informou que a Ata nº 29/2014, da Sessão do dia dezoito de agosto de dois mil e quatorze, esta a disposição e será colocada em discussão e em votação na próxima Sessão. Espaço das correspondências do Poder Executivo: Leitura do OF. GP n° 164/2014. Leitura do OF. GP n° 163/2014. Espaço das correspondências diversas: Leitura do Convite da SOCIPÊ - Sociedade Canarinho do Ipê. Espaço das Proposições apresentadas: Leitura do Requerimento nº 23/2014, de autoria da vereadora Deise da Silva. Leitura dos Requerimentos nº 24/2014 e 25/2014, de autoria do vereador Paulinho Carlos Altermann. Leitura do Requerimento nº 26/2014, de autoria de todos os vereadores. Leitura da Indicação nº 49/2014, de autoria do vereador Breno de Oliveira. Leitura do Pedido de Providências nº 31/2014, de autoria do vereador Tiago Henrique Schünemann. O Senhor Presidente Marcus Macedo, solicitou, com todo o respeito ao pedido de providências do vereador Tiago Schünemann, e ao Poder Executivo, mas que a Mesa Diretora providenciasse um Pedido de Providências, para todos os vereadores assinarem porque se tratando de iluminação pública, deveria ampliar o pedido para todas as ruas de Paraíso do Sul, que estão com iluminação precária. Em seguida o Senhor Presidente Marcus Macedo, explanou aos visitantes da Casa, que a Sessão Ordinária desta noite será para o parecer das contas do Poder Executivo, referente ao exercício de dois mil e onze, e a Ordem do Dia tratara apenas sobre o parecer. Pequeno Expediente: Não houveram inscritos. Grande Expediente: Não houveram inscritos. Ordem do dia: Leitura do PARECER da Comissão de Finanças e Orçamento “Sobre as contas do Município de Paraíso do Sul, relativas ao exercício financeiro de 2011”. Leitura do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2014, que “Aprova as Contas do Município de Paraíso do Sul, relativas ao exercício financeiro do ano de 2011”. Colocado em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2014, manifestou-se o vereador Osmar Dias. Falou que fica difícil para o vereador contestar as contas através do Parecer, mesmo com material suficiente para fazer uma contestação, mas o Tribunal de Contas do Estado oferece valores a serem devolvidos pelo Prefeito, porque apontam e aplicam a multa e por fim dão o Parecer favorável, parecendo uma máquina de fazer dinheiro. Lembrou ter votado contra um Parecer em outra ocasião e ter sido vaiado por isso, e, neste caso mesmo sendo as contas do Prefeito de seu partido, votaria contra novamente, mas diante do Parecer do Tribunal vota favorável. O vereador Breno de Oliveira, falou que é uma questão de bom censo, e o voto do vereador é soberano e o Tribunal um órgão técnico de apoio, havendo maioria para dar parecer contrário, a decisão é dos vereadores. Afirmou a necessidade de avaliar o contexto do Parecer e a necessidade de reprovação ou não. Disse analisar com base nos documentos e argumentos apresentados, e seu voto dependerá de sua análise, mesmo que o Tribunal de Contas de um parecer favorável, se no seu entendimento a prestação de contas não for satisfatória, seu voto poderá ser contrário ao Tribunal. Salientou o apontamento de algumas diárias, que provavelmente o ex-prefeito terá que devolver recursos, mas isso não foi o suficiente para reprovar as contas em um todo, por isso cabe aos vereadores o bom censo.   O vereador Osmar Dias, comentou sobre seu primeiro mandato, quando analisaram as contas do atual Prefeito, e havia apontamentos sérios com valor significativo de multa e os vereadores votaram a favor, com exceção sua e a abstenção da vereadora Deise da Silva, e no dia seguinte foi vaiado. Lembrou ser questionado por seus colegas de partido, o porquê de votar contra as contas do Executivo, pois no próximo ano poderá ser as contas do Executivo do seu partido. Disse servir este questionamento para o vereador Breno, observando que o Tribunal de Contas observou o erro, logo o correto seria dar parecer contrário, pois está errado, porém isto acontece ano após ano, e salientou esperar que isto um dia mudasse. A vereadora Deise da Silva, disse ter lido atentamente os apontamentos da gestão dois mil e onze, especificamente diárias que não foram comprovadas inclusive o vereador Breno está citado como motorista, mas não vem ao caso. Lembrou que em dois mil e dez o senhor Tércio Carlos da Silva, retirou-se da administração, vindo assumir apenas no final de dois mil e doze. Ressaltou que o apontamento é apenas sobre diárias, onde Paulo Roberto Machado deve devolver quinze mil reais por diárias indevidas, mas referente às questões abordadas pelos vereadores Osmar e Breno, lembrou que faz parte da Comissão e o Parecer é soberano, votando favorável ou não, mas no seu entender independente do parecer do Tribunal, afirmou que houve falhas e em qualquer administração vai ocorrer. Salientou que apesar do seu Parecer ter sido favorável está bem consciente que é minimamente irrelevante e o Tribunal de Contas alerta aos próximos gestores para que não cometam os mesmos erros e sempre dá parecer favorável. Ressaltou que outros vereadores em uma próxima legislatura podem ter outro entendimento sobre as contas do atual Prefeito, e está bem tranqüila sobre seu Parecer. A vereadora Carla Ruff, ressaltou que analisando o processo o apontamento é sobre diárias, e o Tribunal de Contas esclareceu no curso em Porto Alegre, ser um órgão técnico de auditoria que sabendo da legislação do município, aponta o que estiver fora da legislação. Colocado em votação o Projeto de Decreto nº 005/2014, foi aprovado por unanimidade. Explicações Pessoais: Não houveram inscritos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, solicitou que fosse lavrada a presente Ata, que, após sua elaboração, ficará à disposição no mural desta Casa, e, após discussão e aprovação na forma regimental, será assinada pelo Senhor Presidente e Senhores Secretários, encerrando a Sessão Ordinária do dia vinte e cinco de agosto de dois mil e quatorze.
Paraíso do Sul, 25 de agosto de 2014.
Marcus Vinicius Silva de Macedo
Presidente
Paulinho Carlos Altermann
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